
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1098843 - RJ 
(2017/0106740-0)

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : NAFTER CALCADOS LTDA. - ME 
ADVOGADO : NILTON STERCHELE NUNES PEREIRA JUNIOR  - 

RJ066792 
AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. AGRAVO 
QUE REPRISA AS RAZÕES DO APELO. SÚMULA 182/STJ. AGRAVO 
INTERNO DA EMPRESA A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1.   O Agravo em Recurso Especial que simplesmente 
reprisa as razões apresentadas no Apelo Nobre não cumpre requisito da dialeticidade 
recursal, fazendo incidir a Súmula 182/STJ pela não impugnação especificada dos 
fundamentos da decisão recorrida. Nesse sentido: AgInt no AREsp. 1.226.257/RS, Rel. 
Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, DJe 28.8.2018; AgInt no AREsp. 1.233.845/SE, 
Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe 23.8.2018.

2.   Agravo Interno da Empresa a que se nega 
provimento.

   
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.  

  

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator              
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